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Certifico a pedido verbal de parte interessada que revendo os livros 
desta Serventia, dentre eles o Livro nº 01727, às Folhas 128/130, 
verifiquei constar a Escritura Pública do seguinte teor:

ATA NOTARIAL QUE FAZ: LUCIANO DE CAMARGO 
ORLANDO como adiante se declara: 

SAIBAM quantos este público instrumento de Ata Notarial virem, 

aos dezessete dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e cinco (17/07/2025), nesta Cidade de 

Goiânia, termo e comarca de igual nome, Capital do Estado de Goiás, em Cartório, perante mim Ana 

Paula Silva, compareceu como SOLICITANTE: LUCIANO DE CAMARGO ORLANDO, 

brasileiro, natural de Passo Fundo/RS, nascido em 19/10/1968, divorciado e declara não viver em união 

estável, filho de ANCELMO GONCALVES ORLANDO e SUELI DE CAMARGO ORLANDO, 

maior e capaz, engenheiro, portador da Cédula de Identidade nº 6432241/SSP/GO, inscrito no CPF/MF 

sob nº 373.359.950-00, residente e domiciliado à Rua T 37, nº 2.300, apartamento 703-B, Condominio 

Dna Smart Style, Setor Bueno, Goiânia-GO, email: não informado, na qualidade de Presidente do 

INSTITUTO BRASILEIRO DE AVALIACOES E PERICIAS DE ENGENHARIA DE GOIAS, 

pessoa jurídica, inscrita no CNPJ/MF sob nº 01.956.891/0001-17, com sede à Avenida Décima 

Primeira Avenida, nº 285, quadra 93, lote 10, Setor Leste Universitário em Goiânia-GO, CEP 

74.605-060; Pessoa identificada pelos documentos apresentados, cuja capacidade reconheço e dou fé. 

Pelo solicitante, a seguir, foi me requerido que  lavrasse a presente ATA NOTARIAL, com 

fundamento no inciso IV, do artigo 337 do Código de Normas e Procedimentos do Foro Extrajudicial 

da Corregedoria Geral de Justiça do Estado de Goiás e artigo 7, inciso III da Lei 8.935/94, que a  seguir 

passo a lavrar, para constatar os seguintes fatos e procedimentos: I) O solicitante LUCIANO DE 

CAMARGO ORLANDO, compareceu e solicitou aos nove dias do mês de junho do ano de dois 
mil e vinte e cinco (09/06/2025), que eu, Ana Paula Silva, presenciasse segundo solicitação, para 

constatar os conteúdos e dizeres em diligência ao Instituto Brasileiro de Avaliações e Perícias de 

Engenharia de Goiás – IBAPE-GO, com sede localizada à Av. 11ª Avenida, n.º 285, Casa da 

Engenharia, Setor Leste Universitário, CEP.74.605-060 – Goiânia – Goiás; II) Assim sendo, atendendo  

a sua solicitação e respeitando o princípio do dever de exercício, cheguei ao Instituto Brasileiro de 

Avaliações e Perícias de Engenharia de Goiás – IBAPE-GO, na cidade de Goiânia, Estado de Goiás, 

no dia 09/06/2025 às 19:00. III - DA ASSEMBLEIA GERAL: Que, verificando o quórum 

insuficiente para iniciar a assembleia em primeira chamada, às 19h00min, a mesma foi iniciada em 

segunda chamada, às 19h30min. Pauta dos assuntos a serem tratados: a) apresentar a situação atual 
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dos processos: Foi convocado o Dr. Izonel Bruno, advogado do IBAPE, para explanação. Que 

informou que atualmente existem 4 processos em tramitação contra o IBAPE, o primeiro de nº 

5823028-88.2023.8090051, trata-se da suspensão da posse de uma chapa. O segundo processo, 

54013167320248090051, discorre sobre ação de obrigação de fazer com pedido de tutela antecipada, 

em face do IBAPE, para convocação de assembleia geral para deliberar sobre uma pauta de interesse 

do proponente, tendo seu ultimo andamento como julgado improcedente. O terceiro processo de nº 

58569967520248090051, trata do mesmo tema do anterior acerca de uma convocação de uma 

assembleia geral extraordinária, e que também foi julgado improcedente em maio deste ano. O quarto 

processo é uma solicitação para declaração de nulidade e pedido de indenização por danos morais, em 

desfavor do IBAPE. Com a intervenção de um dos participantes informou que fez um requerimento ao 

CREA/GO, em desfavor do IBAPE, pois afirma que o IBAPE aceitou um requerimento com 

documentação obtida de forma ilícita. Segundo o advogado expoente, o mesmo não tem conhecimento 

deste processo, que não foi citado até a presente data, acrescentou que os processos citados se travam 

de processo judiciais, e não processos administrativos. Em outra intervenção informou que na última 

assembleia, foi questionado ao Sr. Henrique sobre os custos destes processos citados, individualmente, 

e que o mesmo se comprometeu a apresentar os valores na presente assembleia, acrescentou que foi 

pactuado de apresentar um valor global dos processos. Pediu, então, que registrasse em ata que não foi 

apresentado os gatos individuais de cada processo. b) informações sobre o número atual de 

associados: Dada a palavra ao Sr. Henrique que informou que ao assumirem a gestão atual em 2023, 

foram registrados 74 associados adimplentes. Ponderou que na época o controle era feito diferente, em 

virtude do estatuto vigente. Informou que iniciou um trabalho de verificação de inadimplentes, para 

separação de inadimplentes e adimplentes, mas seguindo com cautela o estatuto, ocorrendo entanto 38 

desligamentos, por razões financeiras, por pedido e falecimento. Acrescentou que, em 2024/25, tem o 

saldo positivo de 116 associados adimplentes com a ressaalva do pagamento que se encerrou em 31/05, 

sendo que os que não pagaram não estão na condição de inadimplentes, só sendo assim considerados 

após 3 meses sem o devido pagamento. Pelo senhor Luciano foi pontuado que a partir da virada do ano, 

ou seja, em 2026, o IBAPE Goiás terá 2 votos na assembleia nacional, em virtude de quantidade de 

associados. Mais uma vez, foi realizado intervenção e explanou seu ponto de vista em relação a 

diretoria. Sr. Henrique Santiago ponderou que há pessoas insatisfeitas quanto a relação dentro do 

IBAPE, e que é exclusivo de um grupo de pessoas, quando na verdade não diz respeito a gestão. c) e; 

informações sobre o III SECOAPE: O Sr. Orlando Cardoso, coordenador executivo do projeto, 

explanou que montará a comissão para organização do SECOAPE e ocorrerá em 15 e 16 de agosto, 

pontou que já conseguiu patrocínios importantes. O tema a ser trabalho é a “engenharia legal”. Após 
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encerrada a reunião, um dos presentes, pediu que registrasse que em 03/06, foi encaminhado um e-mail 

a diretoria sobre a resolução 05/2025 e que solicitou que fosse confirmado o recebimento, o que qual 

não houve. Entregou, então, pessoalmente, para a assinatura, o que ocorreu formalmente. Foi 

questionado pelo mesmo o porque de não confirmarem o recebimento do email. IV - DO FIM DA 

CONSTATAÇÃO EM DILIGÊNCIA EXTERNA: Superado todos os itens do edital, a presente 

assembleia condominial foi declarada encerrada às 19h50min do dia 09/06/2025. Logo em seguida, 

salvei as imagens para que  fossem reproduzidas nesta ata notarial, e que passo a reproduzi-las em seu 

inteiro teor abaixo: (as imagens e arquivos gerados nesta ata notarial ficam arquivados nos servidores 

desta serventia,  gravados em mídia, assinados digitalmente por mim, Escrevente, e entregues ao 

solicitante).
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Após esta última imagem reproduzida, encerrei os procedimentos e pelo solicitante LUCIANO DE 

CAMARGO ORLANDO, foi me dito que nada mais solicitava a mim, Ana Paula Silva. Por fim, 

após a reprodução  das imagens e relatos que foram solicitados pelo LUCIANO DE CAMARGO 

ORLANDO, e, para que produza os  efeitos legais nos termos do artigo 384 do Código de Processo 

Civil Brasileiro em vigor, lavrei a  presente Ata Notarial, que lida em voz alta e em bom som e vista 

em todo o seu conteúdo pelo  solicitante, que teve acesso ao conteúdo acima reproduzido. Declaração 

de não ser pessoa exposta politicamente: Pelas partes me foi dito, após esclarecidas do conceito 

legal, que não se enquadram como pessoas expostas politicamente, nos termos da Resolução COAF nº 

29, de 28 de março de 2007; Política de tratamento de dados: As partes declaram, ainda, que lhe 

foram explicados e concordam com o tratamento e backup (armazenamento seguro) de seus dados 

pessoais para a finalidade específica da Lei 13.709/18 - LGPD, cientes de que o presente instrumento 

poderá ser produzido a pedido de qualquer interessado independente de autorização expressa das 

partes, bem como demonstração de dados, ambos dentro do limite legal, por se tratar de instrumento 

público nos termos do art.16 da Lei 6.015/73. Pelo mesmo  solicitante, foi me dito que está tudo 

conforme e ratifica, assinando a  presente. Foram dispensadas as testemunhas de acordo com o que 

permite o artigo 215 e seu  parágrafo 5º da Lei 10.406, Código Civil Brasileiro. O presente ato está 

devidamente registrado no Livro de Protocolo de Notas em 17/07/2025, sob o n. 0010177. Assim o 

disse do que dou fé, lavrei este instrumento que lido aceita  e assina. Eu, Ana Paula Silva, Escrevente, 

que a escrevi, conferi, subscrevo, dou fé e assino. Goiânia-GO, 17 de julho de 2025. (a.) Ana Paula 

Silva, Escrevente. (aa.) LUCIANO DE CAMARGO ORLANDO, Outorgante. Nada Mais. 

Extraída por Certidão, era o que se continha em referido ato, está tudo conforme ao seu próprio 

original. Eu, Ana Paula Silva, Escrevente, que a fiz extrair, conferi, subscrevo, dou fé e assino a 

presente. Emolumentos: R$61,25; Taxa Judiciária: R$19,99; Fundos Estaduais: R$14,85, ISS: R$3,06.

O referido é verdade e dou fé.

Em Testº______da Verdade

Goiânia-GO, 20 de fevereiro de 2026.

 

__________________________________________________ 
Ana Paula Silva 

Escrevente
Página 6 Última PáginaSelo digital 01332602115412424420020 consulte em https://see.tjgo.jus.br/buscas

01332602115412424420020

Esse documento foi assinado por ANA PAULA SILVA.
Para validar o documento e suas assinaturas acesse https://assinatura.e-notariado.org.br/validate e informe o código BYA25-
RXWRU-9P8LA-Y8RW8

Assinado digitalmente por:
ANA PAULA SILVA
CPF: 751.219.801-91
Certificado emitido por AC VALID RFB v5
Data: 20/02/2026 14:01:47 -03:00



MANIFESTO DE
ASSINATURAS

Código de validação: BYA25-RXWRU-9P8LA-Y8RW8

Este documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso
horário de Brasília):

ANA PAULA SILVA (CPF 751.219.801-91) em 20/02/2026 14:01 (Escrevente)

Para verificar as assinaturas acesse https://assinatura.e-notariado.org.br/validate e
informe o código de validação ou siga o link a abaixo:

https://assinatura.e-notariado.org.br/validate/BYA25-RXWRU-9P8LA-Y8RW8
.




